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    De acordo com a legislação comunitária em vigor, os nacionais de países terceiros titulares de um visto de longa
duração &ndash; que podem ser, por exemplo, estudantes que queiram efectuar uma viagem de estudo noutro Estado-
Membro, cientistas, académicos, certos membros da família de nacionais de países terceiros e de cidadãos da UE
&ndash; não estão autorizados a viajar para os outros Estados-Membros durante a sua estada, nem a transitar pelos
outros Estados-Membros quando regressam ao país de origem, visto que tal não está previsto na Convenção de
Schengen.  Ver mais    
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